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Assunto: Autorização para licitar – Ampliação UBS Jardim Primavera

Prezados(as),

Encaminhamos, em anexo, a Autorização para Licitação referente à obra de Ampliação

da  UBS  Jardim  Primavera,  no  município  de  Nova  Esperança  do  Sudoeste,  vinculada  ao

protocolo nº 24.124.010-0, referente ao Termo de Adesão nº 24.124.010-0/2025.

Informamos  que o  processo licitatório  é  de  responsabilidade exclusiva  do  Município,

devendo ser realizado  obrigatoriamente com base na última planilha orçamentária  e demais

documentos técnicos aprovados pela SESA. 

Ressaltamos,  de  forma  expressa,  que  não  é  permitida  qualquer  alteração  nas

planilhas,  projetos,  memoriais ou demais  documentos técnicos aprovados pela SESA,

sem  prévia  análise e  autorização formal  da Secretaria de Estado da Saúde.  Caso haja

necessidade de qualquer modificação, esta deverá ser  submetida previamente à SESA para

avaliação e aprovação, antes de sua execução.

Após a finalização do processo licitatório, o município deverá encaminhar a esta Regional

de  Saúde  (no  e-mail: analicerovaris@sesa.pr.gov.br)  o  formulário  de  obras  (SGPO),  os

documentos  de  licitação  (edital  e  publicação,  ata  de  resultado  do  processo  licitatório,

homologação  e  publicação),  contrato  e  ordem  de  serviço  devidamente  assinados  para

solicitarmos o pagamento da primeira parcela conforme os critérios estabelecidos na Resolução

SESA nº 388/2023, bem como o cadastramento da obra no SGPO.

Encaminhamos também o  Manual  de Sinalização do Governo do Estado do Paraná,

contendo as orientações necessárias para a  instalação da placa de identificação da obra, que

deverá ser instalada até 15 dias após a emissão da ordem de serviço.

Reforçamos que, ao assinar o Termo de Adesão, o município declara estar ciente e de

acordo  com  todas  as  condições  e  obrigações  estabelecidas  em  suas  cláusulas.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ilmo. Sr.
Jaime da Silva Stang
Prefeito de Nova Esperança do Sudoeste – PR 

À Sra.
Neiva Giordani Koerich
Secretária Municipal de Saúde de Nova Esperança do Sudoeste – PR
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